
LABORATÓRIO NACIONAL DE COMPUTAÇÃO CIENTÍFICA

PORTARIA Nº 166/2021/SEI-LNCC
de 30 de setembro de 2021

O DIRETOR DO LABORATÓRIO NACIONAL DE COMPUTAÇÃO CIENTÍFICA DO MINISTÉRIO
DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÕES, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria n.º
407, de 29 de junho de 2006, do Ministro de Estado da Ciência e Tecnologia, publicada no Diário Oficial da
União de 30/06/2006,

RESOLVE

Art. 1º - Fica declarada a revogação dos seguintes atos norma�vos, rela�vos ao Laboratório
Nacional de Computação Cien�fica – LNCC:

- Portaria nº 77, de 09 de agosto de 2005;

- Portaria nº 34, de 09 de março de 2007.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Bole�m de Serviço.

FÁBIO BORGES DE OLIVEIRA

Documento assinado eletronicamente por Fábio Borges de Oliveira, Diretor do Laboratório Nacional
de Computação Cien�fica, em 30/09/2021, às 14:29 (horário oficial de Brasília), com fundamento no
§ 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�p://sei.mc�c.gov.br/verifica.html,
informando o código verificador 8099682 e o código CRC 55C567A8.

Referência: Processo nº 01209.000001/2021-13 SEI nº 8099682
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